 Justificativa de Dispensa de Licitação DL 17/2025
Trata-se de análise visando formalização de processo de dispensa e licitação visando contratação de serviços de Assessoria serviços de geologia e assessoria técnica na perfuração de poço artesiano com recursos do Governo do Estado.
A proposta da Empresa HIDROSAN BRASIL LTDA, que tem como responsável técnico o geólogo Airton Fritch foi considerada a melhor proposta ao valor de R$ 9.600,00 para execução do trabalho, valor inferior ao limite do Inciso II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021.

1) Considerando tratar-se de serviço que visa atender demanda do departamento solicitante.

2) Verifica-se que a proposta de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado.
3) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

Justifica-se por fim, a contratação junto a empresa HIDROSAN BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 00.371.364/0001-88, ao valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais  conforme orçamento anexo.

Quinze de Novembro, 03 de fevereiro de 2025
Dainara Regina Roesler
Assessora de Meio Ambiente
Visto:

DELVIO JUNG
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